
PORTARIA PGJ/PI Nº 50/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES DE
MOURA, suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício GAECO nº 23/2019, protocolo E-Doc
nº 07010069854202092,

R E S O L V E:

DESIGNAR os membros integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado –  GAECO/MPPI,  para  atuarem nos autos  do Habeas  Corpus nº  0716424-
40.2019.8.18.0000, em auxílio à 20ª Procuradoria de Justiça, titularizada pela Procurador
de Justiça HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de janeiro de 2020.

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça


	R E S O L V E:

